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Do Memorando ATL III no 259/2003 em 26103/03

O CMDCA-Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente-CMDCA, órgão deliberativo e controlador
da política de atendimento, criado pela Leí Municipal no 1L.lz3/gl
e constituído pelo Decreto Municipal no 3 L.3Lg/gZ de acordo com a
Lei Federal no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em
atendimento ao memorando ATL III no ZS9/ZOO3.

No que pese a louvável intenção do nobre Vereador ao elaborar a
Lei no 562/96 que institui a Família Guardiã consideramos que:

1. a lei não se atenta ao artigo zB parágrafo za do ECA, que refere-
se à colocação da Criança e adoiescente à família rr'Oriitrta: "na
apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco
e a relação de afinidade ou de afetividade, afim cte evitar ou
minorar as coiiseqüências Jecorrentes da rn(,dida."

l. a lei não especifica o tipo de acompanhamento a ser realizado
corn a família de origem, com a família substituta, com a
Criança ou Adolescente € rr€r'r'r que profissronais farão parte daequipe técnica de sAS para avaliação, seleção e
acompanhamento do programa;

i a lei não especifica quais os critérios de seleção dos indivíduos
ou famílias Guardiãs que farão parte do programa;

-l A lei desconsidera as conseqüências para a criança ou
Adolescente quando houver o descredenciamento da Êamília
Guardiã do Programa em virtude do número de faltas ou da
saída voluntária desta família implicando em um novo
rompimento dos laços afetivos familiares contribuindo para a
diminuição da auto-estima da criança ou do Adolescente;

-i. não esclarece o que vem a ser um "recebimento ilícito de verba,,

6. o Fundo Municipal da Criança e Adolescente (FUlvlCAD) deve ser
utilizado para financiar projetos complementares e inovadores e
não para Políticas públicas;
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7. a lei não deixa claro qual o valor a ser repassado à Família
Guardiã quando houver a guarda para mais de uma criança;

8. a lei não cuida para gue o programa não se transforme em fontede renda familiar e/ou comércio de guarda, de crianças e
Adolescentes;

e. os artigos da Lei Federal 9069/90 ECA:

Art'19 - Toda Criança ou Adolescente tem direito a ser criado eeducado no seio da sua família e excepcionalmentà,-ãm famíliasubstituta, assegurada a convivência famitiar 
" .orrnitária, emambiente livre da presença de pessoas dependentes de

su bstâ ncias entorpecentes

Art' 33 - A guarda obriga a prestação de assistência material,morar e educacionar à criança ou Adorescente, conferindo a seudetentor o direito de opor-se a terceiros, inctusive ao, pais.

Art. 100 - lla aplicação das medidas levar-se-ão ( m conra asnece-qsidades pedagogicas, preferindo-se aquelas que visem a..fortalecimento dos víncuros famiriares e comunitários.

Art. 129 e seus incisos:
I - encaminhamento a programa oficiar ou comunitário depromoção à família;
II - incrusão em programa oficiar ou comunitário de auxírio,orientação e tratamento a arcooratras e toxicômanãr;III encaminhamento a tratamento psicorogico oupsiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programa de orientação;

não estão contemplados nesta lei;

10' é dever do poder púbrico a imprantação de programas deOrientação e Apoio Socio-familiar;

Portanto, recomendamos o veto desta lei.
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outrossim, sarientamos a importância da participação desteconselho na eraboração de erla-rg_u_ei legisração rererenie á-criunçu
e Adolescente conforme lei g06g/gO (ECA). 
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LOURIVAL o DOS SANTOS
Presidente-CMDCA
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